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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XXIII c/c art. 40, §§ 1º e 4º 

 

I.        DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

SOBRE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS IRREGULARES E PARTE SOBRE SOLO 

NATURAL, EM PARTE DA RUA PRESIDENTE KENNEDY ENTRE AS RUAS TANCREDO 

NEVES E COSTA E SILVA, PARTE DA RUA TANCREDO NEVES ENTRE A AVENIDA 

ARAUCÁRIA E RUA PRESIDENTE KENNEDY E PARTE DA RUA PRESIDENTE COSTA E 

SILVA ENTRE A RUA PRESIDENTE KENNEDY E AVENIDA SANTO ÂNTONIO, COM 

ÁREA DE 2.366,00 M², INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E 

EQUIPAMENTO EM ATENDIMENTO À EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 

202422100016. 

 

1.2. Natureza do objeto: 

 

( X ) Comum ( ) Especial ( ) Não se aplica 

 

1.3. Compreende-se que a contratação deverá ser licitada pela modalidade: 

 

( ) Pregão ( X ) Concorrência ( ) Leilão ( ) Concurso ( ) Diálogo Competitivo ( ) Não se aplica 

 

1.3.1. Registro de Preços: 

 

( ) SIM ( X ) NÃO 

 

1.4 Será realizada uma contratação direta? 

( ) SIM ( X ) NÃO 

1.4.1 Se sim, qual? 

 

( ) Dispensa ( ) Inexigibilidade 

 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND. QUANT. VALOR 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA SOBRE PAVIMENTAÇÃO EM 

PEDRAS IRREGULARES E PARTE SOBRE 

SOLO NATURAL, EM PARTE DA RUA 

PRESIDENTE KENNEDY ENTRE AS RUAS 

TANCREDO NEVES E COSTA E SILVA, 

SERV. 01 R$ 316.348,55 
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PARTE DA RUA TANCREDO NEVES 

ENTRE A AVENIDA ARAUCÁRIA E RUA 

PRESIDENTE KENNEDY E PARTE DA RUA 

PRESIDENTE COSTA E SILVA ENTRE A 

RUA PRESIDENTE KENNEDY E AVENIDA 

SANTO ÂNTONIO, COM ÁREA DE 2.366,00 

M², INCLUINDO FORNECIMENTO DE 

MATERIAL, MÃO DE OBRA E 

EQUIPAMENTO EM ATENDIMENTO À 

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 

202422100016. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1  Justifica-se a contratação de empresa para a execução de pavimentação asfáltica em parte da rua 

Presidente Kennedy entre as ruas Tancredo Neves e Costa e Silva, parte da rua Tancredo Neves entre 

a Avenida Araucária e rua Presidente Kennedy e parte da rua Presidente Costa e Silva entre a rua 

Presidente Kennedy e Avenida Santo Antônio, considerando as necessidades do local que hoje 

encontra-se com pavimento em pedras irregulares e solo natural, prejudicando o trânsito. A 

pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares é importante por diversas razões, relacionadas 

principalmente à qualidade das estradas, segurança e durabilidade.  

3.2 A pavimentação asfáltica cria uma superfície mais suave e nivelada, reduzindo o desconforto causado 

pelas vibrações e irregularidades das pedras, pois superfícies de pedra irregulares geram mais ruído 

com o trânsito de veículos, visto que o asfalto, sendo mais liso, diminui esse problema. No quesito 

segurança, o asfalto oferece melhor aderência, principalmente em condições molhadas, reduzindo o 

risco de derrapagens e acidentes, resultando uma maior visibilidade, pois em pavimentações 

irregulares, o acúmulo de água em poças pode ser mais frequente, dificultando a visibilidade e o 

controle do veículo.  

3.3 O asfalto geralmente drena melhor a água, melhorando a segurança. A pavimentação mostra-se mais 

resistente em comparação com as pedras irregulares, onde podem se desgastar com o tempo. Outro 

fator é a facilidade de manutenção, pois reparar trechos danificados de asfalto é mais simples e menos 

custoso do que consertar uma pavimentação de pedras irregulares, que pode demandar um processo 

mais demorado. Uma pavimentação asfáltica proporciona uma economia ao usuário da via, visto que 

estradas com asfalto reduzem o desgaste dos pneus e suspensões dos veículos, o que resulta em menor 

custo de manutenção para os motoristas. 

3.4 Além disso, melhora a estética e o valor imobiliário do local, já que o asfalto confere uma aparência 

mais moderna e organizada ao ambiente, valorizando áreas urbanas e residenciais, pois bairros e áreas 

com pavimentação asfáltica tendem a ter imóveis com maior valor no mercado, uma vez que a 

infraestrutura de qualidade é um fator de atração.  

3.5 O valor referente ao investimento da obra é oriundo de uma Emenda Impositiva Especial através do 

Senador Esperidião Amin no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), conforme Plano de ação nº 

09032024-069084/2024 e Emenda Parlamentar nº 202422100016 e o restante do valor sendo 

contrapartida do Município com recursos próprios. 

 

 

4. SECRETARIA REQUISITANTE 

 

4.1. A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Transportes, Obras e Serviços Públicos. 

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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5.1. A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o menor preço: ( ) 

por item; (   ) por lote; ( X ) global. 

 

5.2. Para o processo de contratação que segue, foi adotado o parcelamento da solução em 

MENOR PREÇO GLOBAL. Essa abordagem permite que somente uma licitante seja capaz de 

arrematar o lote de forma eficiente e eficaz, com maior padronização por se tratar da contratação de 

uma obra. 

 

5.3. Na apresentação da proposta não poderá ultrapassar os valores propostos nos itens acima, 

sob pena de desclassificação. 

 

5.4. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia, nos termos do 

parágrafo único, do artigo 6º, inciso XXI, “a” da Lei nº 14.133/201. 
 

 

 

6. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Condições especiais de habilitação (habilitação técnica e qualificação econômico- 

financeira) 

6.2. Poderão participar desta licitação todas as proponentes que atenderem com as condições 

exigidas pelo Edital. 

6.3. Será admitida a participar deste Edital, empresa com ramo de atividade - CNAE compatível 

com o objeto ora licitado. 

6.4. Não Será aceito subcontratação no presente objeto 

6.5. A licitante deverá apresentar as seguintes declarações/documentações: 

PESSOA JURÍDICA: 

1. Quanto à Habilitação Jurídica: 
 

a) Comprovação de existência jurídica da pessoa: 

 

a.1) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. 

 

a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

 

a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores. 

 

a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 

designação de diretoria em exercício. 

 

a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

 

b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

 

c) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento 

Critérios Legais e Constitucionais”. (Anexo VIII). 

 

d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso. 
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2. Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas conforme o caso; (Link para 

consulta: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp); 
 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Link para consulta: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir); 
 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital de Santa Catarina e do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. (Link da Fazenda Estadual

 de Santa Catarina: 

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx); 
 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; Caso o fornecedor seja 

considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

e) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) expedido 

pela Caixa Econômica Federal; (Link para consulta: https://consulta- 

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf); 
 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentado pela 

Lei Federal 12.440/11 e na Resolução Administrativa 1.470/11 do Tribunal Superior do Trabalho. 

(Link para consulta: https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces); 
 

g) Prova de Regularidade com TCU, CNJ (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas e CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas) mediante consulta junto ao Tribuna 

de Contas da União. (link para consulta: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
 

h) Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial, expedida pelo distribuidor do 

foro ou cartório da sede da licitante; 

 

i) Comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, através de certidão 

expedida pela JUNTA COMERCIAL ou pelo REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS, 

conforme o caso, para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar 123/06, 

sendo dispensado caso a licitante não seja enquadrada. 

 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir
https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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3. Quanto à Qualificação Técnica: 

3.1. Capacidade Técnica Operacional: 

a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA), ou outro órgão com atribuição ao objeto licitado, do Estado 

sede da proponente. A empresa vencedora sendo domiciliada em outro Estado, por ocasião da 

assinatura do contrato deverá apresentar visto para execução de obras ou prestação de serviços junto 

ao CREA-SC; 
 

 

b) Comprovação da capacidade técnica operacional e profissional: apresentação de atestado(s) de 

capacidade técnica em nome da proponente (empresa), fornecidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando experiência anterior na execução de obra/objeto, ou atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado; e Atestado 

de Capacidade em nome do Profissional Responsável Técnico, acompanhado da respectiva Certidão 

de Acervo Técnico (CAT) devidamente registrada pelo CREA objeto licitado. 

 

b.1) Na comprovação da execução dos serviços de características 

semelhantes os atestados devem contemplar os serviços referentes às 

parcelas de maior relevância, podendo ocorrer somatórias dos itens descritos 

no projeto e planilha orçamentária; 

 

b.2) Os atestados apresentados deverão ser de obras concluídas, 

registrada(s) no CREA e acompanhados da certidão de Acervo Técnico 

(CAT) do responsável Técnico podendo ocorrer somatórias dos itens 

descritos no projeto e planilha orçamentária. 

 

b.3) O Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentado(s) deve(m) conter as 

seguintes informações básicas: nome do contratado, nome do contratante, 

identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço), projetos e/ou 

serviços técnicos elaborados/executados com respectivas quantidades, 

identificação da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou RRT de 

referência, data e local; 

 

c) Comprovação de possuir profissional Responsável Técnico, registrado no CREA ou outro 

órgão competente com atribuição ao objeto licitado, devendo ser o mesmo indicado no(s) atestado(s) 

apresentado(s), comprovando ainda vínculo de sócio(s), empregado(s), proprietário(s) ou contratado 

da licitante, na data da assinatura do contrato. 

 

3.2. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou utilização 

de seu acervo técnico, por mais de uma proponente. 

 

3.3. O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos nesse Edital. 

 

4. Da Vistoria 

4.1. Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil anterior 

à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau 

de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU. 

4.2. Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a 

informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo 
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telefone (49) 3348-1212. 

4.3 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO V) pelo Município. 

4.4 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que 

não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras 

com a contratante, conforme modelo constante no ANEXO V.1 deste Edital. 

5. Declarações 

5.1 Declaração de Ciência e Concordância com o edital. 

5.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

5.3 Declaração que não incorre nos impedimentos; 

5.4 Declaração que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá garantir, por 

seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem 

acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos 

danos que possa causar; 

5.5 Declaração da empresa de que, caso vencedora, apresentará os documentos exigidos na 

sequência abaixo, comprometendo-se a prestar os serviços, objetos desta licitação, conforme as 

descrições constantes no presente Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência, no Memorial 

Descritivo e no Edital do Processo Licitatório. 

5.6 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do contrato, 

os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe técnica (se houver), 

no caso de ser a vencedora da presente licitação. 

5.7 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.º 9.854 de 27/10/1999), conforme 

documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”. 

6. Quanto à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis do último 

exercício social. 

b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade 

Operacional Financeira (ANEXO VII), será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente (ILC), 

Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG): 
 

(ILG) 

(valor maior que) 

(ILC) 

(valor maior que) 

(ISG) 

(valor maior que) 

1 1 1 

 

b.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICIPIO DE UNIÃO DO 

OESTE 

 

 

 

 
 

 

 

Índice de Liquidez Corrente (ILC): 
 

ILC = 
    Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral (ILG): 
 

 

ILG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo  

 Passivo Circulante + Exigível à Longo 

Prazo 

 

Solvência Geral (ISG): 
 

 

ISG = 
Ativo Circulante + Ativo Permanente + 

  Realizável a Longo Prazo  

 

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

sendo: 
   

AC - ativo circulante 

RLP - realizável a longo prazo 

PC - passivo circulante 

ELP - exigível a longo prazo 

AP - ativo permanente 

 

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 

b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado 

da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no Edital. 

b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 

1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral (SG), 

deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-

financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

c.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado por 

contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, 

deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente 

registrados e assinados.
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c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no 

Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da contabilidade 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano, somente 

serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores. 

c.4) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de 

Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da Licitante. 

 

7. MODO E CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1. É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos e meios 

necessários para a execução da obra de pavimentação asfáltica na Avenida Santo Antônio, entre as 

ruas Rui Barbosa e São Pedro. 

7.2. A entidade licitante não se obriga a contratar dos licitantes vencedores, podendo realizar 

licitação específica para a contratação total ou parcial do objeto, hipóteses em que, em igualdade de 

condições, o beneficiário do registro terá sempre preferência. 

7.3. Os proponentes vencedores, deverão seguir todas as exigências descritas no Estudo Técnico 

Preliminar, no Termo de Referência e no Memorial Descritivo do Projeto. 

 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATADA. 

8.2. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados, conforme § 1° do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

8.4. A conformidade dos serviços a serem executados deverão ser verificados juntamente com o 

documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido 

neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133/2. 

8.6. Fica designado o Servidor Engenheiro Civil, Sr. IGOR LEONARDO LOEBLEIN 

FURRAER, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto contratado, nos termos 

disciplinados nos art. 117 e §º da Lei nº 14.133/2021.
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9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 

9.1. O presente objeto se enquadra como fornecimento contínuo? 

( ) SIM ( X ) NÃO 

9.2. O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias, com início na data de assinatura, 

prorrogável na forma do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.3. Quanto ao prazo de execução, a proponente vencedora tem 30 (trinta) dias, a partir da data de 

recebimento da Ordem de Serviço, para realizar a execução dos serviços objeto deste Termo de 

Referência, devendo seguir rigorosamente o cronograma físico-financeiro. 

 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

10.1. O fiscal do contrato fará medições mensais, 30 (trinta) dias a partir do dia correspondente ao 

autorizado para início da obra, ou no primeiro dia útil subsequente, de acordo com as etapas do 

cronograma físico-financeiro anexo ao projeto. 

 

10.2. O critério de medição a ser utilizado será baseado em obras e serviços reais, ou seja, nos 

quantitativos das obras/serviços efetivamente executadas e materiais efetivamente aplicados, não 

sendo levados em consideração descontos, acréscimos, perdas e outros elementos similares que 

deverão ser considerados na composição de custos dos serviços. 

 

10.3. Só serão medidos e autorizados os pagamentos dos itens comprovadamente executados ou 

instalados na obra através de vistoria do fiscal do contrato. 

 

10.4. Os valores referentes às obras/serviços que forem rejeitados, relativos a uma medição, serão 

pagos após a CONTRATADA refazê-los, sem ônus adicional ao CONTRATANTE. 

 

10.5. O pagamento da última medição estará condicionado à conclusão total da obra, sanadas todas 

as pendências e conforme o Recebimento Definitivo pela Administração. 

 

10.6. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 

5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

10.7. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação 

do documento fiscal correspondente. 

 

10.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

CONTRATADA. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade 

com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:
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a) Indicação do número do CONTRATO; 

b) Indicação do objeto do CONTRATO; 

c) Indicação da medição a que se refere o faturamento; 

d) Matrícula CNO da obra; 

e) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, 

INSS, IRRF e outros), se houver; 

f) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal. 

 

10.9. A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de 

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à contratada o destaque deste imposto no corpo das notas 

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar 

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, 

sujeitam-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de 

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 

caso, qualquer ônus à contratante 

 

11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle 

 

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise 

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 

competência exclusiva de secretário municipal. 

 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 

 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

11.3 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação.
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11.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será: 

 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 

158 da Lei 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

11.6 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

11.7 O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

11.8 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração 

a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

11.9 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:
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I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, 

no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 

155 da Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas na Lei 

Orçamentária do Exercício vigente (2024): 

 
Órgão - 08 – SECRETARIA MUNICIPAL TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS / 

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS 

Unidade - 001 – Urbanismo / Infraestrutura Urbana 

Proj. Atividade – 1.013 – PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS, RUAS E PASSEIOS  

Cód. Red. 84 - Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.1.500.0000.1100.00 

Cód. Red. 84 - Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.1.710.3210.1179.00 

 

13. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

13.1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo 

de Referência e em relação a elas assumo a responsabilidade. 

 

Município de União do Oeste (SC), em 05 de março de 2025. 
 

 
 

 
FÁBIO ANTONIO AGOSTINETTO 

Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos 


